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RESOLUÇÃO Nº 19/2021 de 16 de Dezembro de 2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

COMPROVAÇÃO DE VACINAÇÃO CONTRA A 

COVID-19 PARA ATENDIMENTO NA 

POLICLINICA REGIONAL DE SAÚDE DE 

IRECÊ/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE IRECÊ - CSRI, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o princípio da precaução e a necessidade de conter a disseminação da Covid-19, de 

garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, de preservação da saúde pública e dos serviços 

públicos em geral;  

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece em seu 

inciso III, alínea "d", do art. 3º, que para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, 

entre outras, a determinação de realização compulsória de vacinação e outras medidas profiláticas;  

CONSIDERANDO o decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.586/DF – Relator Ministro 

Ricardo Lewandowski, julgada parcialmente procedente, por maioria, cuja decisão proferida no acórdão 

prevaleceu a seguinte tese de julgamento nos seguintes termos: “(I) A vacinação compulsória não significa 

vacinação forçada, porquanto facultada sempre a recusa do usuário, podendo, contudo, ser implementada por 

meio de medidas indiretas, as quais compreendem, dentre outras, a restrição ao exercício de certas atividades 

ou à frequência de determinados lugares, desde que previstas em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como 

base evidências científicas e análises estratégicas pertinentes, (ii) venham acompanhadas de ampla informação 

sobre a eficácia, segurança e contraindicações dos imunizantes, (iii) respeitem a dignidade humana e os 

direitos fundamentais das pessoas, (iv) atendam aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade e (v) sejam 

as vacinas distribuídas universal e gratuitamente; e (II) tais medidas, com as limitações acima expostas, podem 

ser implementadas tanto pela União como pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, respeitadas as 

respectivas esferas de competência”;  

CONSIDERANDO o teor do voto proferido pelo eminente Ministro Ricardo Lewandowski ao referendar 

o deferimento parcial de liminar na Ação Cível Originária nº 3.451/DF, em especial o seguinte trecho: 

“registro, mais, que na ADI 6.362/DF, de minha relatoria, ficou assentado que os entes regionais e locais não 

podem ser alijados do combate à Covid-19, notadamente porque estão investidos do poder-dever de 

empreender as medidas necessárias para o enfrentamento da emergência sanitária resultante do alastramento 

incontido da doença. Isso porque a Constituição outorgou a todos os entes federados a competência comum 
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de cuidar da saúde, compreendida nela a adoção de quaisquer medidas que se mostrem necessárias para salvar 

vidas e garantir a higidez física das pessoas ameaçadas ou acometidas pela nova moléstia”; 

CONSIDERANDO que os direitos à vida e à saúde contemplados nos artigos 5º, 6º e 196 da Constituição 

Federal devem prevalecer em relação à liberdade de consciência e de convicção filosófica individual;  

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 12, 12A, e 13 do Decreto Estadual nº 20.907, de 25 de Novembro 

de 2021, que condiciona para visitação social às unidades de saúde e a quaisquer prédios públicos, assim 

como a utilização dos serviços de transporte coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros, público e 

privado, nas modalidades regular, fretamento, complementar, alternativo e de vans, à comprovação da 

vacinação contra a COVID-19; 

CONSIDERANDO, por fim, que a vacinação compulsória é considerada direito de saúde coletiva, 

impondo-se ao poder público o dever de vacinação, de proteção do ambiente de trabalho, da vida e da saúde 

das pessoas, independente de suas liberdades individuais, RESOLVE:  

Art. 1º Condicionar o atendimento na Policlínica Regional de Saúde de Santo Antônio de Jesus/BA, à 

comprovação de vacinação contra a COVID-19, a partir de 10 de janeiro de 2022, devendo o cidadão 

apresentar o documento fornecido no momento da imunização ou o Certificado COVID, obtido através do 

aplicativo "CONECT SUS do Ministério da Saúde, que contenha a confirmação de:  

I - duas doses da vacina ou dose única, para o público geral;  

II - uma dose da vacina para crianças e adolescentes alcançados pela Campanha de Imunização contra a 

COVID-19, observado o prazo de agendamento para segunda dose;  

III - doses de reforço subsequentes da vacina para o público alcançado por esta etapa da Campanha de 

Imunização contra a COVID-19.  

Art. 2º - O acesso ao Transporte da Policlínica pelos Municípios Consorciados também está condicionado à 

comprovação da vacinação, na forma do art. 1º desta Resolução.  

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Irecê (BA) 16 de Dezembro de 2021. 

_______________________________ 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DE IRECÊ 

PRESIDENTE DO CSRIRECÊ 

 


